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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. GUIGA PEIXOTO)

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021,  Lei  de  Licitações  e  Contratos

Administrativos,  para  dispor  sobre  a

contratação  pelo  Poder  Público  de

profissional do setor artístico.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º. A Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,  Lei  de Licitações e

Contratos Administrativos, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 74..............................................................................................

................................................................................................................

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio  de  empresário  exclusivo,  desde  que,  dentre  outras

comprovações idôneas, seja consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública, sendo defeso a compactuação exclusivamente

em razão de aclamação local; 

…………………………….........................................................................

§6º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II  do  caput deste  artigo,  fica

vedado qualquer contratação que exceda o limite do montante de 1%

(um por cento) dos valores executados no Orçamento Anual do Ente

Federativo contratante no exercício fiscal anterior nas áreas de saúde

e educação, sendo defeso a destinação de mais de 10% (dez por
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cento) do teto limite previsto neste parágrafo para um único artista,

exigindo-se:

I – comprovação justificada da razoabilidade do preço da contratação

em  comparação  aos  valores  estipulados  na  iniciativa  privada  em

paralelo as contratações entabuladas com o Poder Público; 

II  –  a  publicidade  dos  termos,  valores  e  potenciais  custos  da

contratação,  sendo  vedada  estipulação  de  cláusula  de

confidencialidade;

I- comprovação de erradicação do analfabetismo de toda a população

de mais de 7 (sete) anos de idade; bem como, demonstrar que a

Rede  de  ensino  público  possui  nota  acima  da  média  nacional  no

IDEB;  evidenciar que a Rede de água e esgoto está apta a servir de

forma adequada a toda a população,  e  que o Ente  Federado não

tenha  sido  afetado  por  catástrofe  natural  nos  últimos  dois  anos

anteriores à contratação do profissional.

§7º Para fins do disposto no inciso II, na hipótese de contratação de

eventos de mero entretenimento ou que estejam inseridos no contexto

de  festas  cívicas,  religiosas  ou  de  qualquer  espécie,  é  vedado  a

contratação de diversos eventos culturais em valor inferior ao previsto

no limite estabelecido no §6º deste artigo se, considerados em seu

conjunto, tais eventos formem um evento maior” (NR)

Art.  2º O  acesso  aos  eventos  que  contarem com a  participação  de

profissional  artístico  contratado  pelas  Administrações  Públicas  diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios será gratuito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

22
97

66
31

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222976631400

PL
 n

.2
16

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
08

/2
02

2 
18

:1
8 

- M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2164/2022 

PL 2164/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição tenciona alterar uma problemática existente na Lei  de

Licitações,  porquanto  que,  consoante  brilhante  excerto1 de  autoria  do

jurisconsulto  Doutor  Igor  de  Oliveira  Zwicker,  o  qual,  com  a  devida  vênia,

tomamos a liberdade de transcrever, aduz que a Lei de Licitações não permite

que se faça o adequado controle do dinheiro público, o que enseja teratologias

como a pretensa contratação de determinado cantor nacionalmente conhecido

para se apresentar numa pequena cidade país, que conta com menos de 20

mil habitantes, com pagamento de cachê extremamente oneroso para aquela

localidade,  curiosamente  poucos  meses  após  a  cidade  ser  arrasada  por

catástrofes ambientais, que deixaram sequelas irreversíveis na cidade, como

moradores desabrigados e estradas destruídas — e o próprio Poder Executivo

da cidade ter declarado que não seria capaz de sozinho "contornar a crise”, a

ponto de pedir dinheiro para seus cidadãos e se utilizar de auxílio do governo

federal.

Na forma do artigo 25, III, da Lei n. 8.666/1993, é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição, em especial para a contratação de

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, "desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública". O artigo 26 da Lei prevê que as situações de inexigibilidade devem

ser necessariamente justificadas e o processo será instruído, entre outros, com

a razão da escolha do artista e a justificativa do preço.

Quanto à razão da escolha,  o Tribunal  de Contas da União (TCU) há

muito  já  decidiu  que  a  escolha  de  pessoas  naturais,  nos  processos  de

inexigibilidade, é discricionária,  "dado que cada ser humano é único",  tendo

1 https://www.conjur.com.br/2022-jun-03/igor-zwicker-lei-rouanet-ou-dinheiro-
publico-prefeituras *C
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como  paradigma  a  Decisão  nº 439/1998-TCU-Plenário,  Rel.  Min.  Adhemar

Paladini Ghisi, DOU de 23/7/1998.

A evolução da jurisprudência do TCU foi tamanha a ponto de o Tribunal

reconhecer que até pessoas jurídica são "únicas",  tendo como paradigma o

Acórdão n. 2616/2015-TCU-Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, julgado em

21/10/2015, assim ementado:

"Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito

de singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,

exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser

executado  por  outros  profissionais  ou  empresas  não  impede  a

contratação direta amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. A

inexigibilidade,  amparada  nesse  dispositivo  legal,  decorre  da

impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento."

A Lei nº 8.666/1993 ainda traz a "benesse" no artigo 32, §1º, de dispensar

toda a documentação habilitatória do futuro contratado, se pessoa natural, em

contratações de até R$176 mil, e, se pessoa jurídica, nas mesmas condições,

mantendo-se a exigência apenas quanto à regularidade perante a seguridade

social e o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) — mas não em

razão da Lei de Licitações e sim por força dos arts. 195, §3º, da Constituição

da República e 2o da Lei nº 9.012/1995, respectivamente.

A nova Lei de Licitações, em comparação com a Lei nº 8.666/1993, traz

as mesmíssimas normas — e portanto,  em tese,  a  jurisprudência deve ser

mantida como está —, conforme se depreende dos artigos 72 e 74, II, da Lei

nº 14.133/2021.

A  única  mudança,  de  fato,  ocorreu  com  a  "benesse"  que  havia  no

artigo 32, §1º, da Lei nº 8.666/1993, pois, com o atual artigo 68, §1º, da Lei

nº 14.133/2021, não há, em tese, a dispensa da documentação para aferição

da  habilitação  do  futuro  contratado,  mas  apenas  a  sua  substituição  ou

supressão,  no  todo  ou  em  parte,  "por  outros  meios hábeis a  comprovar  a

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico".

*C
D2

22
97

66
31

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222976631400

PL
 n

.2
16

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
08

/2
02

2 
18

:1
8 

- M
ES

A

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2164/2022 

PL 2164/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

Portanto, o que se vê é que, mesmo "dentro da lei", como se diz no jargão

popular, é possível fazer sangrar o erário, muito embora isso não lhe retire o

caráter de ilicitude.

Ora, se, na esfera privada, comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, exceda manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico

ou social,  pela boa-fé ou pelos costumes — conduta aferível objetivamente,

inclusive  —,  que  dirá  na  esfera  pública,  jungida  às  normas-princípios  da

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade

administrativa,  ampla  defesa,  contraditório,  segurança  jurídica,  interesse

público e eficiência.

É  bem verdade  que  os  artistas,  ao  fim e  ao  cabo,  vivem de  cachês,

estando numa zona de penumbra a possibilidade de punição por oferecerem

seus serviços artísticos a municípios paupérrimos sob condições milionárias.

Porém, é indene de dúvidas que a conduta do gestor público — jamais —

pode ser  tida  como obediente  a  normas-princípios  como da  legalidade  em

sentido  estrito;  da  finalidade  (pública);  da  moralidade  administrativa;  da

eficiência;  da  motivação  — não  a  formal,  declarada,  mas  a  sub-reptícia,  a

sorrateira,  a  real  motivação,  cuja  aferição,  nesses  casos  pode  ser  aferida

objetivamente; do interesse público primário — portanto da própria coletividade,

e não o interesse público secundário da máquina estatal; e da razoabilidade e

da proporcionalidade, além da aferição da técnica da juridicidade e o respeito

aos direitos fundamentais.

Por fim, o Doutor Igor de Oliveira Zwicker acertadamente assevera que é

deliciosa a publicidade da internet e a atual compulsão do ser humano pela

própria publicização, nas redes sociais, porque o mal, por si só, se revela; o

grande problema é a impunidade — e que ela nunca prevaleça.

Expediente diverso seria se tais contratações se dessem através da lei

Rouanet, porquanto que não é que não é fácil auferir as verbas públicas. Ora,

em se  tratando  de  contratações  com prefeituras,  tem-se  que  quem decide

como o dinheiro público será utilizado é o próprio prefeito. Entretanto, quanto à
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lei Rouanet, existem regras específicas. Por exemplo, a que prevê que o cachê

de um artista individual não ultrapasse a monta de R$ 3.000, isto é, em importe

muito inferior  aos compactuados Brasil  a fora. Seguidamente, o interessado

que  objetiva  postular  o  financiamento,  necessita  apresentar  ao  Governo  a

proposta  discriminando  todos  os  custos  do  espetáculo.  Apenas  depois  da

aprovação  do  projeto,  realizado  por  especialistas,  funcionários  contratados

precisamente para esta finalidade, é possibilitado ao artista auferir a verba que

ainda necessita ser captada entre as instituições ou juntamente a indivíduos

mediante  doações  ou  patrocínios,  que  em  compensação,  é  permitido  à

empresa  poder  ter  seu  nome fantasia  divulgado  em ato  de  publicidade  do

projeto. Por fim, é obrigatório ao artista a prestação contas, pormenorizando

precisamente todo dispêndio executado. Logo, regras claras e objetivas que

não permitem que intentos nefastos prosperem.

Com feito, neste espeque, esta proposição almeja incrementar os critérios

exigidos  pela  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  quanto  à

contratação pelo Poder Público de profissional do setor artístico, de modo a

coibir que imoralidades prevaleçam sobre o correto manejo do dinheiro público,

não deixando à mercê de intentos escusos a satisfação de áreas importantes

como a de educação e de saúde pública, razão pela qual solicitamos o apoio

dos nobres pares na consecução dessa importante matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

GUIGA PEIXOTO

Deputado Federal
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos:  

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput 

deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.  

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada 

de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 

justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de:  
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos;  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;   

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;   

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 

objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 

vedada a preferência por marca específica.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 

que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato.  

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada 

a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade.  

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 

ser observados os seguintes requisitos:  

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos;  

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto;  

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.  

 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2164/2022 

Seção III 

Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores;  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;  

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:  

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;   

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;   

IV - para contratação que tenha por objeto:  

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 

manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos 

durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável 

para a vigência da garantia;   

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para a Administração;   

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de 

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);   

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração 

de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de 

inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a 

Administração;   

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para 

a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será 

realizada diretamente com base no preço do dia;   

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional;   

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal 

e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura 

de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do 

comandante da força militar;   

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares 

brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação deverá 

ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo 

comandante da força militar;   

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta 

duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 

movimentação operacional ou de adestramento;   

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis 

ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou 

cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo 

poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis 

com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;   
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k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 

certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível;   

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao 

rastreamento e à obtenção de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de sigilo 

sobre a investigação;   

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de 

doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde;   

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º- A, 4º, 

5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação constantes da referida Lei;  

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos 

das Forças Armadas ou dos demais ministérios;  

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou 

de grave perturbação da ordem;  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;  

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública 

e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado;  

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 

normalizar o abastecimento;  

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade 

de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação;  

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção 

nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de 

absorção tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado 

para a transferência de tecnologia;  

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de 

critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização;  

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para 

a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com 

deficiência;  

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária 

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa 

e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação 
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social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 

profissional e não tenha fins lucrativos;  

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos 

estratégicos para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 

por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 

e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada 

para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado.  

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:  

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora;  

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.  

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 

qualificadas como agências executivas na forma da lei.  

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 

ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

§ 5º A dispensa prevista na alínea "c" do inciso IV do caput deste artigo, quando 

aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 

regulamentação específica.  

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão 

ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.  

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2164/2022 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 

dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco 

à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.440, 

de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a 

publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 

no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega 

e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com 

os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 

com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 

Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 

dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto 

para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea 

"a" do inciso II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995 
Proíbe as instituições federais de crédito de 

conceder empréstimos, financiamentos e outros 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9854-27-outubro-1999-369372-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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benefícios a pessoas jurídicas em débito com o 

FGTS.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. É vedado às instituições de crédito realizar operações de financiamento ou 

conceder dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou qualquer outro benefício, 

com lastro em recursos públicos ou oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), a pessoas jurídicas em débito com o FGTS. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de 

certidão expedida pela Caixa Econômica Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.805, de 10/1/2019) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 3º A vedação estabelecida no caput deste artigo não se aplica a operação de crédito 

destinada a saldar débitos com o FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

Art. 2º. As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos 

de prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão 

da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de 

concorrência pública.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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